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103 
TI 

"ABRE CREDITO SUPLEMENTAR DA CAMARA 

MUNICIPAL DE VEREADORES" 

PAULO ROBERTO BIER, Prefeito Municipal 

de Santo Antônio da Patrulha^ no uso das 

atribuições que lhe sàc.> conferidas por 

Lei . 

FAÇO SABER, que a Câwara Municipal 

aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

' 1 

\ARTIG0 IO. - Fica suplei^entada a seguinte dotaçUo orçamentária: 

01- CAMARA MUNICIPAL DE \/EREADORES 

01- CAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES 

Atividade 2,001- ManutençMo dos Serviços da Câmara 

3.1.3.2- Outros Serviços e Encargos...R$ 6.000^00 

ARTIGO 2o. - Servirá de recursos para cobrir a supleinentaç%o 

c o n s t ante n o a r t i g o a n te ri o r , a re d u ç â c d e d (•.> t a ç'k o 

orçamentária, como segue: 

01- CAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES 

01- CAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES 

At iv idade 2.001- ManutençMo dos Serviços da Câmara 

4.1.2.0- Eq u i p a m e n t o e Mate r i a 1 P erma n e n te . R $ 6 . O O OO O 

- 1 - -
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IGO 3o. - Revogadas as disposiç?ies ew cont rárío esta Lei 
e n t r a em vigor a partir desta data. 

INETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 01 def\deze7r, bro de 1997 

BIER 

CAHUNIQUE-SE 

\TONI^REFMMM0 SE LISTRE' 
pVetário de Adn i n i st raç'ào 

[ 

c i pai 
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